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O Diário Oficial de Embu-Guaçu é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta (autarquias, fundações, empresas 
públicas) do Município de Embu-Guaçu, 
Instituído pelo Decreto Municipal Nº 
3.246 de 07 de agosto de 2023.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Embu-Guaçu poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://embuguacu.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de 
cadastro.

Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu 
CNPJ: 46.523.148/001-01 
Endereço: Rua Coronel Luiz Tenório de 
Brito, 458 - Centro. Embu-Guaçu/SP 
Telefone: (11) 4662-72350 
Site: https://embuguacu.sp.gov.br 
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE PELO ÍNDICE 
IPC/FIPE DO CONTRATO N.º 0021/2021, TOMADA DE PREÇOS N°0005/2021 Contratada: TECNOLUZ 
ELETRICIDADE LTDA, CNPJ n°01.396.138/0001-14. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
engenharia elétrica para execução de serviços para manutenção corretiva e ampliação nas instalações 
elétricas do Município, com aplicação de materiais, mão-de-obra e equipamentos. Vigência: 07/10/2023 a 
06/10/2024. Valor reajustado: R$ 1.140.940,87. Embu Guaçu 31 de outubro de 2023. José Antônio Pereira 
- Prefeito Municipal.

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO E REAJUSTE PELO ÍNDICE IPC/FIPE DO CONTRATO N.º 
0021/2021, TOMADA DE PREÇOS N°0005/2021
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JUSTIFICATIVA DA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

EM ATENDIMENTO AO ART.5º DA LEI 8666/93, JUSTIFICAMOS A QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA, PARA 
PAGAMENTO DO FORNECEDOR AUTO POSTO CENTRAL DE EMBU – GUAÇU LTDA, CNPJ 
N°04.635.320/0001-79, NO VALOR DE R$ 169.457,54 (CENTO E SESSENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), NOTA FISCAL N°1342, EMPENHO N°4629, 
VISTO QUE TRATA - SE DE SERVIÇOS ESSENCIAIS PARA ABASTECIMENTO DA FROTA.

 

EMBU GUAÇU, 31 DE OUTUBRO DE 2023.

                                                                                            

ALESSANDRO DELFIM LOURO RIEDEL

SECRETÁRIO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO FINANCEIRO
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